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Bauru, Outubro de 2009. 
 
 

AÇÕES JUDICIAIS - DRA. CIBELE CARVALHO BRAGA 
 

- ALE – Adicional Localidade de Exercício; 
Auxílio concedido aos Policiais Militares da Ativa, e que difere financeiramente de acordo 
com o número de habitantes das cidades em que operam ativamente.  
Incorporação e Retroação Quinquenal.  
* Beneficiários: Inativos / Pensionistas. 
 

- Cessação do Desconto da Cruz Azul (CBPM – Assist. Médica); 
Contribuição paga para manutenção do Hospital da Cruz Azul.  
Cessação e Retroação Quinquenal. 
* Beneficiários: Ativos / Inativos / Pensionistas. 
 

- Unidade Real de Valores (URV) – valor do benefício = + 11,98%; 
A incidência da diferença (incorporação e retroação quinquenal) salarial de 11,98% ocorrida 
em virtude da transição da moeda–Plano Real - Unidade Real de Valor – URV; 
Incorporação e Retroação Quinquenal.  
* Beneficiários: Ativos / Inativos / Pensionistas, que recebiam Venc./Proventos em Nov/1993;  
 

- Adicionais de Qüinqüênios sobre os Vencimentos/Proventos integrais; 
Incorporação e Retroação Quinquenal.  
* Beneficiários: *Ativos / Inativos / Pensionistas. Ativos a partir do 1º Quinquênio.  
 

- Reposição Salarial, conforme dispositivo Constitucional; 
Reposição do salário conforme perdas de rendimentos sobre a inflação. 
Incorporação e Retroação Quinquenal. 
* Beneficiários: Ativos / Inativos / Pensionistas. 

- Sexta Parte sobre total de vencimentos/proventos (6º parte gorda); 
Incidência da diferença da Sexta Parte sobre total de vencimentos, gratificações e 
incorporações; 
Incorporação e Retroação Quinquenal, se houver diferença. 
* Beneficiários: Ativos / Inativos / Pensionistas, que recebem a 6ª parte normal. 

 

- Restituição da Contribuição Previdenciária; 
Contribuição paga indevidamente no período de Novembro/2004 a Julho/2007 pelos Inativos. 
Retroação quinquenal. 
* Beneficiários: Ativo / Inativos / * Pensionistas, * Caso Ex-contribuinte pagou no período. 

 

Documentos necessários: Holerite, RG e CPF; * Pensionistas: + Certidão de òbito e ultimo 
holerite do contribuinte. 

 

Despesas Administrativas Extrajudicias – R$ 30,00 por Ação. Com isso a CredMil pode 
auxiliar as atualizações de cada processo. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Adauto Santos GUEDES Yozo SUEZAWA     José Francisco ESCOURA 
Diretor Presidente  Diretor Administrativo  Diretor Operacional 


